
MOD. 2 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

Lei nQ 926 

de 28 de dezembro de 1.973.— 

le Autoriza a abertura de crédito especial 

e contém outras providências".- 

O Povo do Município de Santa Rita do Sapucaí, por 

seus representantes decretou e eu, em seu nome sanciono a seguinte / 

lei:- 

Art. 1Q- Pica o Chefe do Executivo Municipal auto-

rizado a abrir no corrente exercício o crédito especial de Cr$4.783,29, 

ma(quatro mil setecentos e oitenta e três cruzeiros e vinte e nove centa—
vos) para pagamento do mês de dezembro e 13Q salário, do pessoal da Es-

taçãO Rodoviária, desta cidade.- 

Art. 2Q - Os recursos para a abertura do crédito es-

pecial autorizado no art. 12 desta lei, sã.C; os constantes do art. 42 / 

da Lei Federal nQ 4.320 de 17 de março de 1.964.- 

Art, 3Q - Revogadas as disposições em contrário, en-

trará esta lei em tigor na data de sua publicação.- 

Mando, portanto a todos a quem o conhecimento e exe-

cução desta lei pertencer, que a cumpram e façam / 

cumprir tão inteiramente como nela se contém.- 

Registre-se e publique-se,- 

Prefeitura Municipal de Santa Rita 	ucal, SIID d( o a , e dezembro de 1.974. 

Paulo 	a Azeved 

Prefeito Municip 1 
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, / 	) 

José Ro...er2., 	do_ Vale 

SecretáÁo substituto 
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